
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	A 

78 1:k "2-M-  AftQ—qj~<->~ 
Çjvt. 

PROCESSO N 
	

1.186 

El 

TRAMITAçÃO 

26/7/78 s 13 9 05 hs. 

Ç: 

RECLAMANTE: GETLIO JE MACD0 E SILV1, 
Endereço Rua Jndre1ino de Morais nQ 1+6. 

Conj. Romildo Anara1. 

ADVOGADO: Dr. Daylton Ânchieta silveira. 
Endereço AV. Gois nQ 606, 8Q eonj. 803. 

Centro. 

RECLAMADO: ECONONISAEC0N0MIA,CjITO IM0BIL 
Fnderee iI0 S/A. 	o 

Av. Ánhanguera nQ 3135. 
EdfQ Baiochj — Céntro — 

A flTfla A flei. 

Endereço 

Mw 

OBJETO: dif. de gratificaço, 13 sal., farias, 

aviso prvio, FGT. ei ].ib. p1 c.01. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	06 	 dias do mês dejulho 

do ano de mil novecentos es?t? 	oit..........., na Secretaria 

daJunta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclama ao que segue, com documentos. 

Eu, 	......... .....................p/.... ,  Diretor da Secretaria, 
assino este termo, 

CA -2-4 



Síndícato dod €mpregadod em €tIabeIecimenio 'Bancãrio 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia - Go. 

':ÂNIA 

Foa.._.:...- 
jUSTIÇA 1;U ÏIBALBO 

GETOLIO DE MACÊDO E SILVA, brasileiro, ca-

sado, bancário, residente e domiciliado à Rua Andrelino de Morais, n? 146 - Conjunto Re 

sidencial Romildo Amaral, nesta Capital, comparece perante V.Exa., permissa máxima ve 

nia, pelo advogado e procurador bastante (m.j.), ao final assinado, para interpor a 

presente Reclamatôria Trabalhista em desfavor da financeira ECONOMISA - Economia Cri-

dito Imobilirio S.A., estabelecida à Av. Anhanguera, n? 3.135, Edifício Baiochi, cen-

tro, nesta Capital, pelas raz6es de fato e fundamentos de direito a seguir aduzidos ar 

ticuladamente: 

O Recte. foi admitido a serviço da INCA S. 

A. em 22,abril,71, quando exerceu opço pelo regime jurídico do F.G.T.S. Em jan./78 

a INCA S.A. foi sucedida pela Recda. 

Desde o ano de 1.972 o Recte. exerceu 	a 

Chefia da Diviso de Pessoal, percebendo, a partir de l9.set.75, Cr$ 6.318,29 de sala-

rio, Cr$ 250,00 de gratificaço de Funço (p1 responsabilidade), Cr$ 2.1 143,96 de Grati 

ficaço de 1/3 (retributiva de + 2,00 horas de trabalho) e anunios; a partir de 1? 

set.76, Cr$ 9.035,00 de salrio, Cr$ 1476,00 de Gratificaço de Funço (p1 responsabili 

dade), Cr$ 3.112,00 de Gratificaço de 1/3 (p1 + 2,00 horas) e anunios; a partir 	de 
l?.set.77, Cr$ 12.6 149,00 de sal.rio, Cr$ 749,00 de Gratificaço de Funço (p1 responsa 

bilidade), Cr$ 14.456,00 de Gratificaço de 1/3 (p1 + 2,00 horas) e anunios. 

Ocorreu que, a partir do início do ano de 

1.976 (abril), a Recda. instituiu o seu Regulamento de Pessoal, denominado"Polftica de 

Pessoal" - doc.Ol - e através dele criou uma Tabela das Funç6es Comissionadas, atribu-

indo aos Chefes de Diviso o nível 06. 

e 7 - 

No entanto, efetivamente, apenas alguns 

Cx. Postal, 210 - End. Telegrúlica I)EFENSOR. - Rua 4 o. 9HZ - Ed, 28 de Agústo - Telelones 223-3410, 225-4260 e 221-4320 - Guiãnja - Go. 



Sindicato doi empt<eqadoó em £tabeIecimentod 'Bancárío 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Chefes de Diviso, dentre eles o Sr. Jair Cezrio dos Santos (paradigma) realemente pas 

saram a perceber o correspondente Nível 06 (de Gratificaço de Funço - p1 responsabil! 
dade) 

E como pode ser constatado, o apontado para - 

digma (para os efeitos do Regulamento da Empresa - também Chefe de Diviso) , passou a 

perceber, a trtuio da GratTficaço de Funço p/ responsabilidade, Cr$ 1.996,80, a par - 

tir de 01.set.76 e Cr$ 2.796,00, a partir de 01.set.77 (Nível 06) - docs. 02 -. 

04. 	 Em 13.janeiro.78 a Recda. demitiu o Recte. 

pagando-lhe as verbas constantes do anexo recibo rescis5rio - doc.03 -. 

05. 	 Face ao exposto, com fundamento na C.L.T., Si 

mula 51 do Colendo TST e demais disposiç6es legais api icveis a espécie, pede: 

Diferenças de Gratificaço regulamentar 

- de 01 .09.76 a 31.08.77 (Cr$ 1.996,80 

	

menos Cr$ 1476,00) ..............................Cr$ 	18.2149,60 

- de 01 .09.77 a13.01.78 	(Cr$ 2.796,00 

	

menos Cr$ 7 149,00) ..............................Cr$ 	9.075,03 

1ncidncias da Diferença da Gratificaço 

	

- s/ 13? Salrio/76 ..............................Cr$ 	1.520,80 

	

/77 ..............................Cr$ 	2.047,00 

	

/78 - 1/12 .......................Cr$ 	170,58 

- si Farias 76/77 - 	 indenizadas 	.................. Cr$ 2.047,00 

77/78 - 	9/12 	- 	idem 	.................. Cr$ 1.535,25 

- s/ Aviso Prévio ................................ Cr$ 2.047,00 

- 	si 	F.G.T.S. 	- 	8 s/ verbas supras 	(exceto 	as 

indenizat5rias), c/ Liberaço p/ C6d.01, 	c/ 	+ 

10 °/ 	
............................................ Cr$ 2.733,54 

Total ............Cr$ 	39.1425,80 

06. 	 Para tanto, requer a V.Exa., que se digne de 

terminar a notificaço do Recdo., para comparecer a audiência que f6r previarnente desij 

nada, pagar os salrios retidos, pena de pagamento dobrado, contestar a presente aço e 

acompanhar o feito até final deciso, pena de revelia, e confisso ficta, quando, como 

se pede e espera, deverá ser condenada no total do pedido, acrescido de juros de mora 

correço monetria e demais cominaç6es de direito. 

Cx. Postal, 210 - Eiid. Tlegráiico I1EFENS011» - flua 4 n. 90Z - Ed. 20 de Pigôsto - Telelones 223-3410, 225-4260 e 225-4328 - Goiânia - 
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Por este instrumento particular datilografado 
de procuração, 	 .. 

. 	

. 	 -. 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastante procurado(s os 	Ors, 
DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA, WILSON CARNEIRO VIDIGAL e JOSE TOR 

RES DAS NEVES, brasileiros, casados, advogados. respectjvamen 
te residentes e 	domiciljados 	em Goinia(GO), Belo Hori7nte 

(MG) e BrasTija (DF), onde se encontram estabelecidos à Aveni 
da Gois, nQ 606, 89, Conj, 803, Rua Curitiba, n9 656, 129 	e 
no EdifTcio Venncio VI, 19, SDS (Setor de Diversões Sul), to 

dos devidarnente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Se 

çes de seus Estados e do Distrito Federal, para, na 	qualida 
de de advogados do Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 
tos Bancários no Estado de Gois, da Federaçáo dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancrjos dos Estados de 	MinasGeis 
Gois e Brasflia e da Confederação dos Traoalhadores am Ëriipre 

sas de Crdjto (CON'rEC) e com os poderes para o foro em geral 

(ad judicia) e os especiais para confessar, transigir, 	desi 
tir, acordar, receber e dar quitação e firmar compromiSSo e 
oara adjudicar bens em praça ou lei10 	promovey e acompanhar 
i defesa dos interesses do(s) outorgante(s) em processo traba 

lhista a ser interposto contra 	
::.......... , 	 ! T' 	P; 

Faculta_se_lhes 	ainda o substabelecjí oto do 	poderes descr 
tos, com ou sem 	ressalva, na pessoa de outro advogado s 	pelo 
que dar(o) o outorgante(s) por firme, fiel e valioso, 

Goinia(GO), 	de 	 de 19, 

• Te1ionato ARTIAGA 
RECONHECIMENTO 

2 Reconkço a 	firma  

o Goiânia_j::22,o A2Ç 	i 

d 	em 	 /7 Lie 



DE GOINIA 
	

JCJ .1186/78 

29 69/7  8 

A 

ECONOMI&A. 

Av. bnhanguera nQ 3135. 

a 
GETLIO DE 14ACDC E SILVA. 

Praça C(vioa nQ 226 - Centro - 

13,05 	treze e cinco 
26 	vinte e seis 	 julho/78 

Go. 	07 	iulho 
	 78 

a 

ç 

1 
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PUDER JUU!ÍIARIÜ 	JUSTiÇA DO TRAí\Ld0 - 3Q Regido 

Ata da audiancia realizada ao processo nP JCJ-:..3.// 

Aos 2:. dias do ms de 	 do ano de 197 . , 	s • 

horas, em sue sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidnca do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs 	0eeI di:.e Vogal 

representante dos ernpzegadores e C.5Q 

Vogal representante dos empregadas, para 	't:r 	 da 

reclamaÇao ajuizada por 	•. - 5 ............ 

contra 

relativa a 

no valor de Cr 

Aberta a audincia foram, de urdem do MM. Juiz ftr-esidente, a-

pregoadas as partes, :i.,iízez  

- 	 - 	2 	 - 

	

te de 	.aJ,,cea:ca:Ladas sobze e 

vz.ic: ea:titeadc de c539 .500,00, ele recte. 

a:ja:arLea:te cl irdieatc 

Jyjz do TrbaJh3 

1-IT- 1-1 



Hn 

A 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA - GO. 

N E S T A 

Prezados Senhores, 

A fim de instruir processo existente nessa junta, relativo 

reclamaço constante da reclaniaço n 2  1186/78,  apresentada por GETULIO DE MACE 

DO E SILVA, designamos nosso preposto, a Sra. MARIA DE LOURDES DE SILVA MESQUI 

TA, funcion-ria dessa empresa, para comparecimento às 13 9 05 hs. do dia 26.07 

78 9  a fim de prestar esclarecimentos que se fizerem necessrios, relativamente 

ao processo já ventilado. 

Belo Horizonte, 18 de julho 

- 

	 1' OONQMl8 

14 

4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

Cet 	r 	 ; 

e 

7, 

3c1 e 	 do ic e • o do 	00 0 dOS 

cos:os co: t:rs• cs; so o ± e  rto oteode, 

LI 

1-OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.° 	 Emde de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 

Recte - 

Re e do 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

ia 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

1-NO-1-3 



1 

lF 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 

	

_;9~7 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

7. 

eo 5.c ccuio 

--o.  

- 

lo 
) Aprovo os ciculos elaborados, para os 

fins de direito, fixando a condenaço em Cr$1.200,80, seti 

prejuizo de nova atual izaçao; 

22 
) Expeça-se mandado de execuço contra o 

devedor, respond ndo sol idariamente o Sindicato Assisten 

te (v. f1.18); 

39) Havendo penhora e decorrido o prazo pa 

ra embargos, proceda-se à aval iaço, abrindo-se-vista as 

partes por trs dias; - 

49) No tendo sido impugnada a aval iaço,- 

1 



expeça-se Edital de Praça/leilo, a ser publicado no D.J. 

do Estado, às expensas do exeqente; 

5Q) Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto no' 

3 2  do art. 687, do CPC. 

nt. 

Go/2 / /78. 

Juiz do Trabalho 

EL 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

fXPEWiü n 
CERíFjr,. 

	cxpedi- 
a rcç. 

guias 	
° 

custas o 	 T 	
to 

FUNCJONARr 



'. 

Lxmo Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e Julga eito 

de Goinia  

EMENEP- ÕDBR JUDICIA RIO 
do Traba'h(3 

1. 	. de GoíLnia 
J. Como pedido. Feito, ao arquivo, 

dando-se a respectiva baixa. 

2 /09/78. 

JuL do Trabalho 

GETjL1Ç) )E N\C1DO L 3Ii.V, qual ificado 

nos autos d Recla1natria  'rha1hista que moveu cru desfavor da E-

CONOiS\ 	Economia Cr&ito Imobi1irio S.A. (iv do), compare 

cc prante V. Exa,, venia permissa, peló seu advogado e procura 

dor, ao fixial assinado, para 

feqierer se digne determinar o deson - 

tranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial de LIs., tendo em vista que, nesta da 

ta., estio sendo recolhidas as custas proces 

suais devidas. 

1. Deferimento. 

Goini, 30 de agasto de 1.97 8  

• p. 
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